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LICENÇA DE OPERAÇÃO -L.O. No 022109-12

ENDEREÇo pARÀ coRREsponnÊrcrl: Rua lrene de Curie, no 134, Sala 01 , Japiim,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 1 0.47 2.209 1000 1 -01

FoxE: (92) 99í61-1902

REcrsrRo,\-o IPAAM: 1 01 2.2706

INSCRTÇÃo Esrnourl: 05.296.1 1 3-0

FAx:

PRocEsso Ns: 5627 lT 108

ArrvrDADE: Transporte rodoviário em veículos tanques de combustíveis

LoculzaÇÃo oA ArrvrDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALIDADE: Autorizar o transporte rodoviário em veículos tanques de combustíveis
(gasolina, diesel) e álcool combustível.

PorrNclllPolurDoR/DEGRÂDlnon: Grande Ponrr:Pequeno

PRÂzo DE vALTDADE DESTÀ LICExç.n: 02 ANOS.

Ate nção:
. Esta licença é composta de 12 restriçôes e/ou cotrdições cotrstânÍes no verso, cujo não

cumprimento/stetrdimento sujeitará a sua invalidação e/ou as petralidsdes previstas em normas.
. Estâ licença não comprova nem substitui o documelto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licença deve permanecer na localizaçâo da atividade c expostâ de forma visível (frerte e verso).

Manaus-AM,
fr8

dmilson Souto C. Junior
Gere , no exercício da Diretoria Técnica

.loli"oo ru"""or@rte de Souza
Dire,lE(Eslidente
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Sales e Almeida Ltda - EPP.
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'022/09-12

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional locál ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deveú ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme aÍt.23, daLei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n".56127ltl08.
4. Toda e qualquer modificação introduzida.no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal

7. Nas situações de sinistÍo e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de
Atendimento e Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do
evento a este IPAAM.

8. A empresa deve manter atualizado no IPAAM, o cadastro em relação a frota veicular.
9. O tÍansporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal no 96.044188 e demais normas

pertinentes, Resolução MT/ANTT n' 420/2004 e demais normas pertinentes.
10. Manter atualizado o Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF

sob controle e fiscalização do IBAMA.
ll. Esta licença autoriza o transporte rodovifuio exclusivo dos seguintes veículos âssim

identificado pela placa: NOX-8B11.
12. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação, os

seguintes documentos atualizados:
a) Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo - CRLV.
b) Certificado de Inspeção Veicular - CIV.
c) Certificado de Inspegão para o Transporte de Produtos Perigosos - CIPP.
d) Cadastrd Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA.
e) Compyovantes dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos que só

podem ser executados por empresas licenciadas neste IPAAM paraesta atividade.

fl Cadastro de Atividade (modelo IPAAM).
g) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na L.O com

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do responsável pela elaboração
(Conforme Termo de Referência IPAAM).


